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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N. 07/2021,
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO COMPARTILHADO DE FROTA PARA A
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS
OFICIAIS DO CNJ, QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA. (Pregão Eletrônico CNJ N. 31/2018 - Processo n.
04379/2018).

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL,

Quadra 02, Lote 05/06, Blocos E e F, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n.
07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, Bruno César de Oliveira Lopes, RG n. 5****5 COMAER/SP e CPF
n. 084.***.***-09, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 108, de 31 de março de
2022, e pelo art. 1º, inciso IV, alínea “d”, da Portaria n. 290, de 11 de outubro de 2022, e a
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ., com sede na Rua
Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03 – Centro de Apoio II, Bairro de Alphaville – Santana de
Parnaíba/SP, CEP 06541-078, telefone (19) 3518-7021 e 3518-7000, inscrita no CNPJ sob o n.
05.340.639/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua
procuradora, Renata Nunes Ferreira, RG n. 48.***.***-4 e CPF n. 371.***.***-40, resolvem, de
comum acordo e com fundamento no inciso II do art. 79 da Lei n. 8.666/93 e no Termo Aditivo
n.04 (1716594), publicado no DOU do dia 1º/12/2023, rescindir o referido Ajuste, a partir da
assinatura deste termo.

 
Fica assegurado à CONTRATADA o direito de recebimento do valor correspondente aos

serviços prestados ao CONTRATANTE, de acordo com as condições estabelecidas no Contrato.

 
E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente

instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa
CNJ n. 67/2015.

 

 

Pelo CONTRATANTE

Bruno César de Oliveira Lopes
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Secretário de Administração

 

Pela CONTRATADA

Renata Nunes Ferreira

Procuradora

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 07/02/2024, às 17:39,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Renata Nunes Ferreira, Usuário
Externo, em 08/02/2024, às 14:30, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
SECRETÁRIO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 09/02/2024, às 14:10,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1772808 e o código CRC C578AB5F.
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